
PREFEITURA MUNICIPIL DE CITIG UÍ 
C. G. C.(M.F.) 45.124.344/0001·40 

Avenida José Zoncaner, 3 12 - Fone: 64· 1021 
C A T I G U Á - Estado de São Paulo 

l E 1 rF 1.491.. DE 0}1 DE JUNHO DE 1. 990. -

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROMOVER A ADESÃO DE GRUPO DE 
CONSÓRCIO, COM A FINALIDADE DE ADQUIRIR VEÍCULOS DESTINADOS AOS SETORES DE 
EDUCAÇÃO E ESTRADA DE RODAGEM" ,-

OSVALDIR DARCIE, PREFEITO MUNICIPAL DE CATI GUÁ,ESTADO DE 
SÃo PAULO, USANDO DE suAs ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE
LEI APROVADA PELA CÜ"IARA MUNICIPAL DE CATIGUA, EM SUA SUA SESSÃO ORDINÁRIA, -

;-- REALIZADA NO DIA 01 DE JUNHO DE 1 .990, CONFORME AUTÓGRAFO N2 032/90 : 
ARTIGO 12 

- FICA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL AUTORIZADO A AQQU IRIR -
, - - -

ATRAVES DE ADES~O E CONSEGUENTE SUBSCRIÇAO DE GR~PO DE CONSORCIO! 
OS SEGUINTES : 1) 01 (LJM) VEI CULO TIPO KOMBI; 2) 02 (IJOlS) VEICULOS TIPO-
CAMINHÃO, DESTINADQS AOS SETORES DE ÇDUCAÇÃO E E§TRADA DE RODAGEM .-
ARTIGO 2!! - A ADESAO AO GRUPO DE CONSORCIO SE FARA REALIZAR EXCLUSIVAMENTE ME - - - -

_ _ DIA~TE FORMALIZAÇAO DE LICITAÇAO, DE ACORDO COM A LEGISLAÇAO 
APLICAVEL A ESPECIE ,-
ARTIGO 32 

- As DESPESAS_DECORR~NTES, RESULTANTES DAS YARIAÇÕES DOS VALORES -
DAS PRESTAÇOES SERAO CONTABILIZADAS NO TITULO "SERVIÇOS DA 

DIVIDA", A CADA MÊS, DE ACORDO COM OS VALORES APURADOS , -
ARTIGO 42 

- A ADESÃO AO GRUPO DE CONSÓRCIO, QUE FICARÃO ADSTRITAS A VIGÊNCIA
DO RESPECTIVO CRÉDI TO, NÃO PODERÁ EXEDER A 35 (TRINTA E CINCO) --PRESTAÇOES MENSAIS ,- _ _ 

ARTIGO 52 
- ÜS INVESTI MENTOS DOCORRENTES DA AQUISIÇ~O DOS VEICU~OS ESPEC I FIC~ 

DOS NO ARTIGO l ~ DA PRESENTE LEI, PODERAO SER INCLUIDOS NO 
r'\ ÜRÇAMENTO PLUR 1 AN~AL OU, NOS ORÇ~ENTOS ANUAIS DO MUNICÍPIO, MEDI ANTE CUMPRI -
'--..../ MENTO DO QUE DISPOE A (ONSTITUIÇAO FEDERAL!-

ARTIGO 62 
- Os EMPENHOS DAS DESPESAS PODERAO SER ELABORADAS ESTIMATIVAMENTE -

OU GLOBALMENTE, NAO OBSTANTE OS PAGAMENTOS DELES DECORRENTES 
OCORREREM NO EXERCÍCIO (PARTE) E NOS EXERCÍCIOS SBSEQUENTES, MEDIANTE INSCRI
ÇÕES EM "RESTOS A PAGAR: NÃO PROCESSADOS NAS HIPÓTESES DE OCORRÊNCIA DE REA
JUSTE§ DE eREÇOS, HAVERA DE SE~ FEITOS EMPENHOS COMPLEMENTARES, POR ESTIMATI
VA ATE O TERMINO DA PARTICIPAÇAO .-
ARTIGO 72 

- SÃO AUTORIZADOS AS ANTECIPAÇÕES DE PRESTAÇÕES VINCENDAS, A TÍTULO 
DE LANCES LIVRES, DESDE QUE TAIS PAGAMENTOS, AO PREÇO VIGENTE DO ºIA,LIQUIDE~ 
PARCELAS Fl~AIS DE CADA GRUPO, COM O FIM D~ ABREVIAR A PARTICIPAÇAO DO MUNIC.!. 
P!O NO CONSORCIO TUDO CONDICIONADO A EXISTENCIA DE RECURSOS FINANCEIROS DISPQ I 
NIVEIS , -
ARTIGO 82 

- 0 CHEFE DO PODER EXECUTIVO DEVERÁ FAZER A PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA ANTES DA ELABORAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO , - _ 
ARTIGO 92 - ESTA LEI_ENTRARA EM YIGOR NA DATA DE SUA PUBL ICAÇAO REVOGADAS AS 

DISPOSIÇOES EM CONTRARIO .- _ 

JUNHO DE 1 .990 .-
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, AOS 04 DIAS DO ME DE 

PUBLIQUE-SE .
CUMPRE-SE.-

CONTINUA FL .02 .-
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